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Ata da 2ª Reunião Ordinária do Colegiado de Curso de Graduação de Ciência de 

Dados para Negócios 
  

  
Aos viinte e três (23) dias, do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), 
às onze horas (11:00), por videoconferência via aplicativo Google Meet, reuniram-se os 
membros do Colegiado de Curso de Graduação de Ciência de Dados para Negócios, em 
Reunião Ordinária, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Edital de consulta eleitoral 
para Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) de curso; 2. Resolução do TCC; 3. 
Resolução de atividades complementares flexíveis; 4. Resolução de estágio 
supervisionado. Constatando-se o quórum regimental, estiveram presentes os 
professores Aléssio Tony Cavalcanti de Almeida, Jorge Henrique Norões Viana, Samir 
Adamoglu de Oliveira e Edson de Figueiredo Lima Junior, e a representante discente 
Maria Gabriela de Paiva Sousa. Após, constatada a ausência e apresentada a justificativa 
do professor Sinézio Fernandes Maia, o Presidente desta Assembleia, professor Aléssio 
Tony Cavalcanti de Almeida, coordenador do Curso de Graduação de Ciência de Dados 
para Negócios, iniciou a reunião cumprimentando os presentes e colocando em regime 
de votação a Ata da 1ª Reunião Ordinária, que foi aprovada pela maioria dos presentes. 
Em seguida, foi colocado para análise o primeiro ponto de pauta sobre o Edital de 
consulta eleitoral para Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) de curso, onde após 
ajustes recomendados no cronograma do processo, tendo em vista possíveis conflitos de 
datas de jogos da Copa do Mundo do Brasil e os prazos regulamentares, foi aprovado por 
unanimidade. Partindo para o segundo ponto de pauta, apreciação da  Resolução do 
TCC, o prof. Aléssio Almeida fez uma breve apresentação do documento, com destaques 
para as diferentes modalidades consideradas como trabalho de conclusão de curso para 
CDN. Posto em regime de discussão, o prof. Samir Oliveira elogiou a inclusão das seis 
modalidades de TCC e questionou se existiria algum impedimento legal para as mesmas. 
Por sua vez, o prof. Edson Lima fez observações quanto a necessidade de simplificação 
do parágrafo único do artigo 1º e sobre a forma de enumeração dos artigos. Os ajustes 
apresentados foram acatados por todos os membros do colegiado, sendo colocada para 
votação a resolução do TCC com os ajustes recomendados pelo colegiado, que foi 
aprovada por unanimidade. Por fim, foram colocadas para discussão as resoluções de 
atividades complementares flexíveis e resolução de estágio supervisionado. O prof. Jorge 
Norões destacou que tais resoluções tinham por base outras resoluções da própria 
instituição, com um ajuste no parágrafo único do art. 3º, que prevê ao invés de ao menos 
3 categorias apenas 2 categorias de atividades complementares. Por sua vez, prof. Edson 
Lima questionou se a soma das cargas-horárias de atividades complementares flexíveis 
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e estágio supervisionado respeitavam o teto legal previsto de ao menos 20% da carga 
horária total do curso. Os professores Aléssio Almeida e Jorge Norões destacaram que 
atualmente esses dois componentes somam cerca 16% da carga horária total do curso, 
respeitando, portanto, o mencionado teto. Colocou-se, então, o encaminhamento em 
regime de votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o 
professor Aléssio Almeida, Presidente desta Assembleia, deu por encerrada a reunião e 
agradeceu a presença de todos. João Pessoa, vinte e três (23) de novembro de dois mil e 
vinte e dois (2022). 
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